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A C Ó R D Ã O

AGRAVO INTERNO Nº 2002081-40.2013.815.0000
Relatora                 :          Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Agravante  : José Fausto Rodrigues de Oliveira
Advogado : Kadmo Wanderley Nunes
Agravada : Raquel Cristina Felipe Cabral de Oliveira
Advogado           : Everaldo Morais Silva

AGRAVO  INTERNO.  MONOCRÁTICA  NA  QUAL 
NEGOU-SE  SEGUIMENTO  AO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO  POR  MANIFESTA 
INADMISSIBILIDADE. DESPROVIMENTO.

–  É  inadmissível  a  interposição  de  agravo  de 
instrumento,  ao  fundamento  de  excesso  de  execução, 
sem a prévia impugnação na instância a quo.

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A a Terceira Câmara Especializada Cível do 
Tribunal de Justiça da Paraíba,  à unanimidade, em negar provimento ao 
agravo interno.
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de  agravo interno contra decisão monocrática 
(fls. 101/105) que negou seguimento ao agravo de instrumento de fls. 02/11.

José Fausto Rodrigues de Oliveira interpôs agravo de 
instrumento contra decisão do Juízo da 5ª Vara de Família da Comarca da 
Capital, fl. 55, prolatada nos autos da Ação de Separação Judicial Litigiosa 
ajuizada por Raquel Cristina Felipe Cabral de Oliveira.

Na decisão  agravada o  Juízo  a  quo  decidiu que sobre 
qualquer  débito  decorrente  de  decisão  judicial  incide  juros  e  correção 
monetária, ainda que omisso o pedido inicial ou a sentença, nos termos da 
Súmula 254 do STF, e determinou a intimação da parte executada/agravante, 
para  no  prazo  de  15  dias  efetuar  o  pagamento  do  valor  executado,  fls. 
382/385 dos autos principais, sob pena de multa de 10% sobre o valor do 
débito, conforme o art. 475-J do CPC.

Nas  razões  do  agravo  de  instrumento,  fls.  02/11,  o 
agravante  alegou  que  não  podia  o  juízo  a  quo determinar  o  imediato 
pagamento  por  parte  do  executado/agravante,  pois  fez  incidir  os  juros 
moratórios desde 08/04/2005, resultando em excesso de execução no importe 
de R$ 74.758,28, quando o correto seria a partir de 03/07/2013 (trânsito em 
julgado do acórdão que rejeitou os embargos de declaração opostos pela 
exequente/agravada),  desta  forma,  o  valor  dos  juros  encontrado seria  de 
apenas R$ 4.026,13.

Aduziu que se  não for  concedido o  efeito  suspensivo 
sofrerá  lesão grave e  de  difícil  reparação,  diante  da  disparidade entre  o 
valor da execução encontrado pela agravada e o realmente devido, além da 
multa de 10%, no caso de não ser realizado o pagamento voluntário em 15 
dias.

Requereu  o  deferimento  da  liminar  com  efeito 
suspensivo, e,  no mérito, o provimento do agravo para reconhecer que a 
incidência  dos juros  moratórios  sobre o  valor  executado seja  a  partir  do 
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trânsito em julgado do último recurso (embargos de declaração opostos pela 
agravada).

O pedido de efeito suspensivo foi deferido às fls. 69/71.

Nas  contrarrazões,  fls.  80/85,  a  agravada  asseverou  a 
ausência do fumus boni juris e do periculum in mora e que deveria ser negado 
seguimento ao agravo, pois formulou pedido em confronto com a Súmula 
254 do STF.

O  juiz  da  causa  prestou  informações  à  fl.  95, 
esclarecendo  que fundamentado na Súmula 254 do STF recebeu o cálculo 
de fls. 384/385 dos autos principais, que apresentou o valor da condenação 
corrigido, com a incidência de juros moratórios.

A Procuradoria  de  Justiça,  às  fls.  97/99,  opinou  pelo 
provimento do recurso, para que seja revista a decisão, fixando-se os juros 
de mora a partir do trânsito em julgado da sentença.

Constatada a manifesta inadmissibilidade do agravo de 
instrumento por ausência de impugnação dos cálculos apresentados pela 
exequente, a ele neguei seguimento – nos termos do art. 557, caput, do CPC 
–, dando azo ao manejo do regimental (fls. 112/114).

Nas  razões  do  agravo interno,  sustenta  que o  decisum 
hostilizado  deve  ser  reformado,  afirmando  que  “impugnou  os  cálculos  
apresentados pela agravada, através da petição juntada às fls. 387/388 dos autos  
originários  (cujas  cópias  encontram-se  às  fls.  53/54),  insurgindo-se,  naquela  
oportunidade, contra os cálculos fornecidos pela exequente.”.

É o relatório. 

V O T O 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.
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Através do presente agravo interno, o insurreto objetiva 
a modificação da decisão monocrática vazada nos seguintes termos:

O conhecimento do agravo de instrumento não é admissível, sob 
pena de supressão de instância.

Trata-se de agravo de instrumento voltado contra a decisão que 
determinou a  intimação do agravante "para,  em 15 (quinze)  dias,  
efetuar o pagamento do valor executado, fl. 382/385, sob pena de multa de  
10% sobre o valor do débito, tudo nos termos do art. 475-J do CPC.", ao 
fundamento de suposto excesso de execução.

No caso dos autos, o agravante foi intimado a efetuar pagamento 
de  quantia  certa  (fls.  50/52),  mas  não  impugnação  os  cálculos, 
interpondo este recurso.

Dispõe o art. 475-L do CPC:

Art. 475-L. A impugnação somente poderá versar sobre: 
( … )
V – excesso de execução;
( … )

A supressão de instância é evidente  in casu porque o recorrente 
não levou, primeiro, à apreciação do Juízo de primeira instância o 
conhecimento  da  matéria  impugnada,  em  outras  palavras,  não 
pode,  o  Executado,  transpor  a  fase  da  impugnação  ao 
cumprimento  de  sentença  –  instrumento  adequado  para  ele  se 
opor  à  pretensão  do  credor.  Entendimento  esse  pacífico  neste 
Tribunal:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PROCESSO  CIVIL.  FASE  DE 
CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  LIQUIDAÇÃO  POR 
CÁLCULO  ARITMÉTICO.  ARTIGO  475-B  DO  CPC.  DECISÃO 
QUE  DETERMINA QUE  A PARTE  JUNTE  NOVA PLANILHA 
COM OS VALORES ATUALIZADOS. NULIDADE DA DECISÃO 
POR  AUSÊNCIA  DE  FUNDAMENTAÇÃO.  INOCORRÊNCIA. 
PEDIDO  DE  REDUÇÃO  DAS  ASTREINTES  ANTES  DO 
OFERECIMENTO  DA  IMPUGNAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE. 
MATÉRIA  RESERVADA  AO  JUÍZO  A  QUO. 
DESPROVIMENTO.  1.  Os  valores  decorrentes  das  astreintes 
podem ser apresentados por simples cálculo aritmético, nos termos 
do artigo art.  475-B do CPC, que autoriza a incidência do artigo 
475-J do mesmo cânone. Por sua vez, este mencionado dispositivo 
legal disciplinará toda a fase do cumprimento de sentença. ( … ) 4. 
Desse modo, cabe ao Juiz de primeiro grau, e não à instância ad 
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quem,  no  julgamento  da  impugnação  ao  cumprimento  de 
sentença, decidir acerca da inexigibilidade dos valores do título 
ora cobrado, sob pena de supressão de instância judiciária. (TJPB; 
AI  200.2005.018329-8/002;  Segunda  Câmara  Especializada  Cível; 
Relª  Desª  Maria  das  Neves  do  Egito  de  A.  D.  Ferreira;  DJPB 
23/11/2012; Pág. 13)

PROCESSUAL  CIVIL.  Insurgência  contra  decisão  que  negou 
seguimento ao agravo de instrumento. Preliminares.  Rejeitadas. 
Recebimento  de  impugnação  ao  cumprimento  de  sentença  sem 
efeito  suspensivo.  Inteligência  do  art.  475  -  M,  do  cpc. 
Irregularidade de citação e desconstituição da penhora. Matérias 
estranhas à decisão agravada. Impossibilidade de pronunciamento 
desta corte. Manutenção da decisão monocrática. Agravo interno 
desprovido. Pelas regras de prevenção estabelecidas no art. 151, § 
1º,  do  regimento  interno  deste  tribunal,  este  agravo  foi 
corretamente distribuído, não havendo se falar em incompetência 
do relator. Não merece guarida a preliminar de omissão arguida 
pelo recorrente, uma vez que a alegação de nulidade da decisão de 
primeiro  grau  por  ausência  de  fundamentação  foi  devidamente 
analisada no julgamento monocrático. Diante do recebimento da 
impugnação  ao  cumprimento  de  sentença,  mesmo  sem  efeito 
suspensivo, não houve qualquer violação ao art. 475 - L, i, do cpc. 
A decisão do juízo a quo não apreciou pedido de desconstituição 
de penhora e, assim, não cabe a este relator, em sede de agravo de 
instrumento,  ingressar  nessa  seara,  sob pena  de  supressão  de 
instância. (TJPB;  AGInt  200.2003.032.848-4/002;  Primeira  Câmara 
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  José  Di  Lorenzo  Serpa;  DJPB 
11/07/2012; Pág. 7)  

No mesmo sentido, destaco jurisprudências de outros tribunais:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  Cumprimento  de  sentença. 
Devedora intimada a pagar quantia certa. Ausência de oferta de 
impugnação,  com  interposição  direta  de  agravo.  Art.  475-J  §1º 
CPC.  Inadmissibilidade  do  recurso.  Supressão  de  instância. 
Recurso  não  conhecido.  (TJSP;  EDcl  2039497-
36.2013.8.26.0000/50000;  Ac.  7503216;  Campinas;  Quarta  Câmara 
de Direito Privado; Rel. Des. Teixeira Leite; Julg. 13/02/2014; DJESP 
30/04/2014)

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  REPARAÇÃO  DE 
DANOS.  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  DECISÃO 
INTERLOCUTÓRIA  DETERMINA  A  INTIMAÇÃO  DO 
DEVEDOR  PARA PAGAMENTO  ESPONTÂNEO  DA DÍVIDA, 
SOB  PENA  DE  INCLUSÃO  DA  MULTA  DE  10%  (DEZ  POR 
CENTO)  SOBRE  O  VALOR  DA  CONDENAÇÃO.  FORMAL 
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INCONFORMISMO.  INSURGÊNCIA  RECURSAL  QUANTO  À 
EXIGIBILIDADE  DA  MULTA  E  AO  VALOR  PRETENDIDO. 
AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  AO  CUMPRIMENTO  DE 
SENTENÇA. MANIFESTAÇÃO QUE NÃO FOI SUBMETIDA AO 
PRIMEIRO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
APRECIAÇÃO DA QUESTÃO, SOB PENA DE SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. (TJPR  8ª C.Civ. - AI 
859475-4. Relator(a): Guimarães da Costa. J.: 21/03/2013).

Acresço que o que o efeito suspensivo é concedido, por decisão 
monocrática do(a) Relator(a), em sede de cognição sumária, nada 
obstando que, antes de decidir o mérito entenda pela ausência dos 
requisitos de admissibilidade do recurso, como ocorre neste caso.

Ante o exposto, torno sem efeito o efeito suspensivo deferido às 
fls.  69/71  e  NEGO  SEGUIMENTO  AO  RECURSO por  ser 
manifestamente  inadmissível,  nos  termos  do  art.  557,  caput, do 
Código de Processo Civil.

Em que pese o agravante afirmar ter impugnado os 
cálculos apresentados, esse fato não ocorrera, vez que o documento de 
fls.  53/54  não  passa  de  mera  discordância  dos  cálculos  apresentados 
pela autora/exequente, nem poderia ser diferente porque o § 1º do art. 
475-J  do  CPC  dispõe  de  forma  expressa  e  clara  que  o 
devedor/executado,  inconformado  com  decisão  que  determina  o 
pagamento de quantia certa,  deve manejar  impugnação,  no prazo de 
15 (quinze) dias.

Ora.  O  agravante  sabe  tanto  do  disposto  naquele 
dispositivo  que  sequer  rotulara  de  impugnação  aquelas  folhas,  nem 
informou  à  magistrada  que  a  peça  tratava-se  de  impugnação  ao 
cumprimento de sentença,  pois tinha total  ciência de que a julgadora 
ainda não havia determinado o pagamento de qualquer quantia.

Embora  o  recorrente  tenha  sustentado  na  proemial 
do  instrumento  (fl.  02)  que  a  decisão  recorrida  tinha  homologado  o 
cálculo apresentado pela exequente,  isso também não aconteceu, pois 
a magistrada apenas  recebeu as contas, externando que incidem juros 
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e  correção  monetária  nos  débitos  decorrentes  de  decisão  judicial  e 
determinando o pagamento da quantia certa, dando impulso oficial à 
execução. Confira-se:

Vistos, etc.

Qualquer débito decorrente de decisão judicial, incidem juros 
ainda  que  omisso  o  pedido  inicial  ou  a  sentença  (Súmula 
254/STF:  “Incluem-se  osjuros  moratórios  na  liquidação, 
embora omisso o pedido inicial ou acondenação”). Da mesma 
forma em relação à correção monetária.

Assim, intime-se a parte executada, por seu Advogado deste 
despacho e,  para,  em 15 (quinze)  dias,  efetuar o  pagamento 
do  valor  executado,  fl.  382/385,  sob  pena  de  multa  de  10% 
sobre o valor do débito,  tudo nos termos do artigo 475-J do 
CPC.

Assim,  resta  demonstrado  que  a  interlocutória  não 
homologou o cálculos,  apenas recebeu-os  e  determinou o pagamento 
(em estrita obediência ao caput do art. 475-J).

Consequentemente,  o  executado  deveria  ter 
impugnado os cálculos (§ 1º do art.  475-J)  para,  somente depois de a 
magistrada  resolver  a  impugnação,  a  parte  que,  eventualmente,  se 
sentisse  prejudicada  pudesse  agravar  da  decisão,  sem  que  o  recurso 
configurasse supressão de instância, nos termos do § 3º do art. 475-M 
do CPC. Veja-se:

Art.  475-M.  A  impugnação  não  terá  efeito  suspensivo, 
podendo  o  juiz  atribuir-lhe  tal  efeito  desde  que  relevantes 
seus  fundamentos  e  o  prosseguimento  da  execução  seja 
manifestamente  suscetível  de  causar  ao  executado  grave 
dano de difícil ou incerta reparação.
( … )
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§  3o  A  decisão  que  resolver  a  impugnação  é  recorrível 
mediante  agravo  de  instrumento,  salvo  quando  importar 
extinção da execução, caso em que caberá apelação.

Considerando,  portanto,  que  o  agravo  de 
instrumento anteriormente interposto é manifestamente inadmissível e 
que a decisão monocrática combatida foi lançada em harmonia com o 
entendimento  pacífico  deste  tribunal  e  em  sintonia  com  a 
jurisprudência  pátria,  ressoa  clara  a  desnecessidade  de  qualquer 
retoque por este órgão fracionário.

Com essas considerações  NEGO PROVIMENTO ao 
regimental.

É como voto.

Presidi  a  sessão  Ordinária  desta  Terceira  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, realizada no dia 07 de 
outubro de 2014, conforme certidão de julgamento de fl. 117. Participaram 
do julgamento, além desta Relatora, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz e o 
Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida (juiz convocado para substituir o Des. 
Saulo Henriques de Sá e Benevides). Presente ao julgamento, o Dr. Marcos 
Villar Souto Maior, Procurador de Justiça. 

Gabinete  no TJ/PB,  em João Pessoa,  16  de  outubro  de 
2014.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Relatora
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